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Lei nº 2650                                                                               De 17 de Novembro de 2009 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL PARA DESPESA 
CORRENTE DO PODER LEGISLATIVO E 
ALTERA OS ARTIGOS 60º DA LEI 2579/2008 E 5º 
DA LEI 2588/2008 NA PARTE QUE ESPECIFICA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVOU, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

    
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder à 

abertura do Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Araguaína, 
aprovado pela Lei nº 2588 de 17 de dezembro de 2008, no elemento de despesa categoria 
econômica “Despesa Corrente”, no valor de R$ 680.625,00 (seiscentos e oitenta mil e 
seiscentos e vinte e cinco reais), destinados a constituírem a Dotação Orçamentária nº 
3.3.90.93, na Unidade Orçamentária 01.01, a ser utilizado para despesas do Poder 
Legislativo de Araguaína-TO. 
 

Parágrafo Primeiro - Para cobertura do crédito aberto no caput deste artigo, 
serão utilizados recursos da Dotação Orçamentária nº 3.1.90.16, Unidade Orçamentária 
01.01, existente no elemento de despesa categoria econômica “Despesa de Conta Corrente”, 
de origem no Poder Legislativo de Araguaína-TO. 

 
Art. 2º - O artigo 60º, inciso III, da Lei Municipal nº 2579 de 05 de novembro 

de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“III. Abrir créditos adicionais suplementares com a finalidade de atender ás 

insuficiências dotacionais orçamentárias até o limite de 100% (cem por Cento) da receita 
orçamentária”; 

 
Art. 3º - O artigo 5º, inciso V, da Lei Municipal nº 2588 de 17 de dezembr  o 

de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“V – Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 100% (cem por 

cento) para o atendimento a insuficiências de dotações orçamentárias, autorizadas nesta lei, 
mediante a utilização dos seguintes recursos: 
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a) Reserva de Contingência; 
b) Excesso de arrecadação nos termos do art. 43, Parágrafo 1º, inciso II, 

da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964; 
c) Anulação de Dotações Orçamentárias; 
d) Do saldo Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do ano anterior; 
e) Da arrecadação de recursos de convênios recebidos sem previsão 

orçamentária ou com arrecadação superior ao previsto;  
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario, retroagindo seus efeitos a partir de 1º  de Outubro de 2009. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2009. 
 
 

 
Félix Valuar de Sousa Barros 

Prefeito Municipal 


